
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Superintendência Regional de Rondônia

  
OFÍCIO Nº 137424/2025/SRE - RO

Porto Velho, 06 de junho de 2025.

Ao Senhor
ANDRÉ LUIZ BAIER – PT
Vereador da Câmara Municipal de Nova Mamoré
Nova Mamoré – RO

 

 

Assunto: Solicitação de Informações sobre Atuação do DNIT em Vias Estaduais de Nova Mamoré.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50622.001615/2025-71.

 

 

                          Senhor Vereador,

 

1. Em atenção ao Ofício nº 052/GV/ALB/2025 (SEI nº 21261791), de autoria de Vossa
Excelência, no qual relata visita recente ao distrito de Jacinópolis, no município de Nova Mamoré – RO,
especialmente às regiões da Linha D e da Linha da Eletrônica, e informa ter constatado a presença de
equipes, supostamente vinculadas ao DNIT, executando serviços em vias classificadas como estradas
estaduais de chão batido, cumpre-nos esclarecer o que segue:

Estudo de viabilidade técnica: Informamos que, em relação ao segmento citado, encontra-se em
andamento estudo de viabilidade técnica, que contempla, entre outras possibilidades, a eventual
federalização do referido trecho. Como parte desse processo, estão sendo realizados ensaios com
materiais disponíveis na região, com o objetivo de avaliar as condições locais e subsidiar decisões
futuras.
Equipamentos com identificação do DNIT: Esclarecemos, ainda, que, no âmbito dos contratos de
manutenção rodoviária firmados por esta Autarquia, é comum que as empresas contratadas subloquem
equipamentos de terceiros. Tais equipamentos, após o encerramento das atividades contratadas pelo
DNIT, podem ser disponibilizados a outros contratantes e, em alguns casos, permanecem com adesivos
de identificação do DNIT, o que pode ocasionar equívocos quanto à origem dos serviços executados.
Ausência de atuação do DNIT no trecho: Por fim, ressaltamos que os serviços atualmente em
execução na região mencionada não estão sendo realizados por esta Autarquia, tampouco são por ela
remunerados, não havendo, até o momento, atuação formal do DNIT nos trechos apontados.

2. Renovamos nossos cumprimentos e nos colocamos à disposição para quaisquer outros
esclarecimentos que se façam necessários.

                          Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ LIMA DOS SANTOS

Superintendente Regional 



 

 

Documento assinado eletronicamente por André Lima dos Santos, Superintendente Regional no
Estado de Rondônia, em 06/06/2025, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21377281 e
o código CRC C1788AC6.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50622.001615/2025-71 SEI nº 21377281
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